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Portaria n° 1.640/2024-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedida ao Defensor Público BRUNO SÁ ANDRADE, matrícula nº 215.038-7, 

titular da 5ª Defensoria Pública Cível e da Infância de Mossoró/RN, para o período de 10 a 19 de dezembro 

2024, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI no 06410018.001911/2024-03; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública CAMILA DA SILVEIRA JALES, 

matrícula n° 214.852-8, titular da 4ª Defensoria Cível de Mossoró/RN, para substituir, cumulativamente com o 

exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 10 a 19 de dezembro de 2024, a 5ª 

Defensoria Pública Cível e da Infância de Mossoró/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 

1º, do art. 34, da Lei Complementar. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês 

de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 
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Portaria n° 1.644/2024-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público RAFAEL GOMES DE QUEIROZ NETO, matrícula 

nº 215.253-3, titular da 2ª Defensoria Pública de Santa Cruz/RN, para o período de 10 a 19 de dezembro do ano 

em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI no 06410018.002637/2024-81; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público ROCHESTER OLIVEIRA ARAÚJO, 

matrícula n° 215.257-6, titular da 1ª Defensoria Pública de Santa Cruz/RN, para substituir, cumulativamente com 

o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 10 a 19 de dezembro do ano em 

curso, a 2ª Defensoria Pública de Santa Cruz/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o §1º, do 

art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 

645/2018. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês 

de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 
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EDITAL nº 86/2024 – SDPGE, de 13 de novembro de 2024. 

Dispõe sobre a seleção de Defensores(as) e Servidores(as) Públicos(as) que atuarão extraordinária e 

voluntariamente na aplicação presencial das provas do V TESTE SELETIVO PARA RESIDENTES DA 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, que ocorrerá no dia 24 de novembro 

de 2024. 

A SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 97-A, inciso VII, da Lei Complementar Federal nº 80/1994 c/c. o art. 9º, 

incisos I e XIII, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, 

CONSIDERANDO a deflagração, por intermédio do Edital nº 62/2024 – SDPGE/RN, de processo seletivo para 

formar cadastro de reserva para estagiários de pós-graduação, denominados de residentes; 

CONSIDERANDO a necessidade de se conferir apoio administrativo à Comissão Organizadora e Examinadora 

para aplicação da prova atinente ao referido certame; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Tornar pública a abertura de vagas para atuação voluntária e extraordinária de Defensores(as) e 

Servidores(as) Públicos(as) deste Estado na aplicação do V TESTE SELETIVO PARA RESIDENTES DA 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, que ocorrerá no dia 24 de novembro 

de 2024, presencialmente, das 09h00 às 13h00, em Natal/RN (1 vaga), em Caicó/RN (1 vaga), Mossoró/RN (5 

vagas) e Pau dos Ferros/RN (2 vagas). 

Art. 2º. No prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação deste edital, as(os) interessadas(os) apresentarão 

requerimento endereçado à Subdefensoria Pública Geral do Estado, protocolizado via e-mail, a ser encaminhado 

ao endereço eletrônico inscricoes@dpe.rn.def.br, manifestando o desejo de atuarem voluntariamente na 

aplicação das provas. 

Parágrafo único. Se houver mais inscritos do que o número de vagas por núcleo, a escolha dos(as) 

Defensores(as) ou Servidores(as) Públicos(as) a ser(em) designados(as) se dará por sorteio. 

Art. 3º. Após a designação do(a) Defensor(a) Público(a) ou Servidor(a) Público(a) inscrito(a), não se admitirá 

desistência ou interrupção de suas atribuições quanto a esse, salvo motivo de força maior. 

Art. 4º. As faltas não justificadas por escrito, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias após a sua verificação, 

serão remetidas à Corregedoria-Geral da Defensoria Pública, para fins de apuração. 

Art. 5º. A atividade extraordinária dará ensejo à licença compensatória, na forma do art. 34 da Lei 

Complementar Estadual n. 251, de 7 de julho de 2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual n. 

645, de 26 de dezembro de 2018, e em conformidade com os termos do Ato Normativo nº 

002/2024-GDPGE/RN, publicado no Diário Oficial nº 15.768, de 08 de outubro de 2024. 

Art. 6º. Os casos omissos serão resolvidos pela Subdefensoria Pública Geral do Estado. 

Art. 7º. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado, aos treze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte 

e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

Daniel Vinicius Silva Dutra 

Presidente da Comissão do V Teste Seletivo para Estagiários de Pós-graduação em Direito da Defensoria Pública 

do Estado do Rio Grande do Norte 

mailto:inscricoes@dpe.rn.def.br
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Portaria n. 1660/2024 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018 

CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 

Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos 

estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, 

conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 

RESOLVE: 

Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) no XII 

TESTE SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE, regido pelo Edital nº 032/2023- SPGE, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.423, em 11 

de maio de 2023, para fins de formalização de contrato para participação no programa de estágio não obrigatório. 

§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 

em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação 

pessoal e de declaração expedida pela instituição de ensino superior, para fins de comprovação de que se 

encontram regularmente matriculados e que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano do curso ou semestre 

equivalente. 

§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente 

na ordem de classificação. 

§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos 

Regionais e Especializados da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 

Termo de Compromisso de Estágio. 

NÚCLEO DE MOSSORÓ 

Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 

17º AMANDA OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

18º MARIA ELOIZA HOLANDA PAIVA 

NÚCLEO DE NATAL 

Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 

123º ANA FLAVIA FIRMINO DE OLIVEIRA ROCHA 

124º IDO ISAC SANTOS BARBALHO 

SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

Ordem de Classificação Geral Nome do(a) Candidato(a) 

3º ANDERSON FELIPE MACEDO DOS SANTOS 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês 

de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1.642/2024-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO que a 7ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN encontrar-se vaga; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, a Defensora Pública DISIANE DE FÁTIMA ARAÚJO DA COSTA, 

matrícula nº 203.644-4, titular da 2ª Defensoria Pública Criminal de Parnamirim/RN, para substituir, 

cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 1º a 31 de 

dezembro de 2024, a 7ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em 

conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês 

de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 
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Portaria n° 1.641/2024-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedidas ao Defensor Público JOSÉ WILDE MATOSO FREIRE JÚNIOR, 

matrícula nº 197.766-0, titular da 5ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para o período de 10 a 19 de dezembro do 

ano em curso, através de decisões proferidas nos autos do processo administrativo SEI n° 

06410018.000966/2024-98; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público MATEUS QUEIROZ LOPES DE MELO MARTINS, 

matrícula nº 214.572-3, titular da 5ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para substituir, cumulativamente 

com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 10 a 19 de dezembro de 

2024, a 5ª Defensoria Pública Cível e da Infância de Mossoró/RN, em todas as suas atribuições, em 

conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês 

de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 
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Portaria n° 1.648/2024-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO que o Defensor Público titular da 16ª Defensoria Pública Cível de Natal encontra-se afastado 

de sua atuação ordinária, por estar a exercer as funções de Subdefensor Público-Geral deste Estado; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público JOSÉ ALBERTO SILVA CALAZANS, 

matrícula nº 203.652-5, titular da 1ª Defensoria da Infância e Juventude de Natal/RN, para substituir, 

cumulativamente com o exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, do período de 1º a 31 de 

dezembro do ano em curso, a 16ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em 

conformidade com o §1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 645/2018. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês 

de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 
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Portaria nº 1658/2024-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO o teor do Edital de nº 83/2024-SDPGE, de 6 de novembro de 2024, publicado no Diário 

Oficial do Estado de nº 15.790, em 8 de novembro de 2024, que trata da seleção de Defensores(as) Públicos(as) 

para atuação extraordinária e voluntária no Mutirão de Atendimento de Presos na Cadeia Pública de Nova 

Cruz/RN, no dia 18 de novembro de 2024, na modalidade presencial e remota, bem como da certificação da lista 

de Defensores Públicos que se voluntariaram em participar do mutirão; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR os Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte, abaixo nominados, para 

atuarem no Mutirão de Atendimento de Presos na Cadeia Pública de Nova Cruz/RN, na modalidade presencial e 

remota, no dia 18 de novembro de 2024, sob a coordenação do Defensor Público DIEGO MELO DA 

FONSECA, matrícula n° 214.719-0, coordenador do Núcleo Sede da Defensoria de Nova Cruz/RN e da 

Defensora Pública ANNA KARINA FREITAS DE OLIVEIRA, matrícula n° 197.835-7, coordenadora do 

Núcleo de Assistência aos Presos Provisórios e seus Familiares - NUAP: 

DANIEL VINICIUS SILVA DUTRA, matrícula nº 214.574-0 - modalidade remota; 

ANA PAULA LOCATELLI BONATO, matrícula nº 215.526-5- modalidade remota; e 

GUDSON BARBALHO DO NASCIMENTO LEÃO, matrícula nº 215.250-9 - modalidade presencial. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês 

de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1.647/2024-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO a designação da Defensora Pública RENATA ALVES MAIA, matrícula nº 197.764-4, titular 

da 5ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para auxiliar junto ao Gabinete da Defensoria Pública Geral do 

Estado do Rio Grande do Norte, a partir do dia 16 de julho de 2024, até ulterior deliberação, conforme portaria 

n° 243/2024 - GDPGE, inclusive com o afastamento de suas atribuições ordinárias; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública LUCIANA VAZ DE CARVALHO 

RIBEIRO, matrícula nº 197.774-1, titular da 7ª Defensoria Cível de Natal/RN, para substituir, cumulativamente 

com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período de 5 a 31 de dezembro do ano 

em curso, a 5ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o § 1º, 

do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 

645/2018. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês 

de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 
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Edital n. 002/2024 – Núcleo de São Paulo do Potengi/RN, de 13 de novembro de 2024. 

O NÚCLEO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE EM SÃO PAULO 

DO POTENGI/RN, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TORNA PÚBLICO O EDITAL DE 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS DA I SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS DE GRADUAÇÃO 

EM DIREITO, E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA ESCRITA, NA FORMA ABAIXO DESCRITA: 

Art. 1º. Os candidatos cujas inscrições foram deferidas, referenciados no Anexo abaixo, ficam desde já 

convocados para a prova de Redação, a realizar-se em formato virtual, no dia 18/11/2024 (segunda-feira) as 

14:00 horas, na Plataforma Teams. 

§ 1º. Os candidatos convocados receberão no endereço eletrônico utilizado no momento da inscrição, até o meio- 

dia da referida data (18/11/2024), o link de acesso à sala virtual para a realização da prova de redação, 

sugerindo-se apresentar à sala com pelo menos 30 minutos de antecedência, visto que eventuais retardatários 

serão considerados ausentes e, consequentemente, eliminados do certame. 

§ 2º. O ingresso e a permanência do candidato na sala virtual são de sua inteira e exclusiva responsabilidade. A 

equipe da seleção simplificada não se responsabilizará por qualquer tipo de problema, seja de ordem técnica dos 

computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores que dificultem ou 

impossibilitem a entrada e a permanência do candidato na sala virtual. 

Art. 2º. A prova terá duração de 3h, com início previsto para as 14:00h. 

Art. 3º. Os candidatos e candidatas deverão acessar o link munidos de documento oficial com foto. 

Art. 4º. Não será permitida consulta à legislação ou doutrina. 

ANEXO – RESULTADO DAS INSCRIÇÕES 

 Nome Inscrição Razões do Indeferimento 

01 
RONALDO RIBEIRO 

VENÂNCIO 
DEFERIDA 

 

02 
GABRIEL ATAIDE DE 

OLIVEIRA 
DEFERIDA 

 

 

03 

GABRIELLY LIRIEL ARAÚJO 

DINIZ 

 

DEFERIDA 

 

 

04 

DANIELA DUTRA GARCIA DE 

OLIVEIRA 

 

INDEFERIDA 
CANDIDATA JÁ 

FORMADA 

 

05 

MARIA ANTÔNIA DE SOUSA 

FERREIRA 

 

DEFERIDA 

 

06 
REBECA CHIANCA SILVA 

DEFERIDA 
 

07 
LETÍCIA SOARES DE PONTES 

DEFERIDA 
 

08 
GUILHERME FREITAS 

FIGUEIREDO 
DEFERIDA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo do Potengi, 13 de novembro de 2024. 

GUDSON BARBALHO DO NASCIMENTO LEÃO 

Defensor Público Coordenador do Núcleo de São Paulo do Potengi 
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Portaria n° 1.645/2024-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO que o Defensor Público titular da Defensoria Pública de Touros/RN encontra-se afastado de 

sua atuação ordinária, por estar cedido para atuar junto à Secretaria de Estratégia e Projetos do Conselho 

Nacional de Justiça, no período compreendido entre 26 de fevereiro de 2024 a 08 de fevereiro de 2026, conforme 

Portaria nº 040/2024-GDPGE; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público FAUZER CARNEIRO GARRIDO 

PALITOT, matrícula nº 215.065-4, titular da Defensoria Pública de Extremoz/RN, para substituir, 

cumulativamente com o exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 10 a 31 de 

dezembro do corrente ano, a Defensoria Pública de Touros/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade 

com o §1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei Complementar 

Estadual nº 645/2018. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês 

de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 



DEFENSORIA PÚBLICA Ano XCI • Nº 15794 Natal, 14 de novembro de 2024 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

 

 

 

 

PROTOCOLO DE ASSINATURAS 
 
 

 
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o 

documento original clique no link: 

https://deirn.sdoe.com.br/diariooficialweb/#/checar- 

autenticidade?codigo=VLGZ9M9HA6-PK2R0A1L78-P2TH9ZW2VI. 

Código de verificação: 

VLGZ9M9HA6-PK2R0A1L78-P2TH9ZW2VI 
 



DEFENSORIA PÚBLICA Ano XCI • Nº 15794 Natal, 14 de novembro de 2024 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 

 

 

Portaria n° 1.639/2024-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO férias concedidas à Defensora Pública VANESSA GOMES ÁLVARES PEREIRA, 

matrícula n° 197.770-9, titular da 12ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para o período de 5 a 19 de dezembro 

do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo SEI nº 

06410018.002806/2024-83; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, a Defensora Pública LÍDIA ROCHA MESQUITA 

NÓBREGA, matrícula nº 214.573-1, titular da 10ª Defensoria Pública Criminal de Natal/RN, para substituir, 

cumulativamente com o exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, no período de 5 a 19 de 

dezembro do ano em curso, a 12ª Defensoria Criminal de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em 

conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei 

Complementar Estadual nº 645/2018. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos doze dias do mês 

de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 
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Portaria nº 339/2024 – GDPGE 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

previstas no artigo 97-A, inciso III, da Lei Complementar Federal de nº 80/94, e considerando que cabe à 

Administração Pública, nos termos do artigo 117, da Lei Federal de nº 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a 

execução dos contratos celebrados, através de representante; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, atuarem como gestor 

e fiscal do Contrato Administrativo de n. 27/2024-DPE/RN, celebrado entre a Defensoria Pública do Estado do 

Rio Grande do Norte e a empresa GOSHME SOLUÇÕES PARA A INTERNET LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

n. 07.112.529/0001-46, com vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir de sua assinatura, que tem 

como objeto a contratação do plano multiusuário "pesquisa jurídica básica + processos" da plataforma Jusbrasil, 

para 107 (cento e sete) acessos/logins individuais, a fim de viabilizar a consulta, cópia e download ilimitados e 

céleres de jurisprudências, Diários Oficiais, modelos jurídicos e peças processuais, bem como o 

acompanhamento e consulta de até 5 (cinco) processos, além de acesso aos autos e notificações por e-mail sobre 

novas movimentações. 

 

I – Gestora do contrato: Kerolaine Vanderley Moreira, matrícula nº 215.096-4; 

II – Gestor do contrato substituto: Rony Salles Gomes de Lima, matrícula nº 215.115-4; 

III – Fiscal do contrato: Matheus Mesgrael Soares Targino, matrícula nº 215.088-3; 

IV – Fiscal do contrato substituta: Bianca Liliane Loer Bellini, matrícula nº 215.878-7. 

 

Art. 2º Compete ao(à) gestor(a) do contrato: 

I – Acompanhar, gerenciar e controlar o processo de gestão do contrato administrativo, desde a formalização até 

o encerramento da vigência do instrumento, ressalvadas as responsabilidades do fiscal do contrato. 

II – Organizar e instruir toda documentação relativa à contratação e execução do contrato; 

III – Acompanhar a vigência do instrumento contratual, e, caso necessário e mantida a condição de maior 

vantajosidade para a Administração Pública, adotar todas as providências necessárias para notificação da 

contratada e instrução, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias do procedimento para efetivação 

das prorrogações e termos aditivos; 

IV – caso não seja verificada a possibilidade de prorrogação contratual, proceder à solicitação de despesa, 

elaboração dos documentos de planejamento necessários à deflagração e instrução de procedimento 

administrativo para nova contratação, no prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias; 

V – gerenciar a expedição de ordens de serviços e de compra relativas à execução contratual, contabilizando o 

saldo de valores empenhados para acobertar as despesas contratuais e, caso necessário, solicitar ao ordenador de 

despesas os reforços e anulações de saldos pertinentes; 

VI – avaliar os casos de descumprimento das obrigações contratuais pela contratada, após ser comunicado 

pelo(a) fiscal do contrato, providenciando os trâmites necessários à notificação da contratada e aplicação, pela 

autoridade competente, das sanções administrativas cabíveis, em cumprimento às previsões contidas no 

instrumento contratual e atos normativos da instituição; 

VII – prestar aos órgãos de controle interno e externo todas as informações necessárias relativas ao contrato, 

cumprindo tempestivamente os prazos estabelecidos em lei e regulamentos; 

VIII – analisar a documentação necessária à instrução processual relativa a quaisquer alterações contratuais, 

quando solicitado e justificado pela unidade demandante e/ou fiscal do contrato; 

IX – instruir os pedidos de repactuação, reequilíbrio ou reajuste de preços formalizados pela contratada; 

X – realizar a notificação da contratada, sempre que necessário, para que sejam adotadas as providências 

necessárias para a regular execução do contrato, quando não regularizadas a pedido do(a) fiscal do contrato; 

XI – designar e realizar de reuniões administrativas com o representante legal da empresa contratada, sempre que 

necessário para adequação da execução contratual; 

XII – comunicar, formalmente, ao ordenador de despesas todas os fatos relativos à inexecução contratual, 

quando não for possível a resolução por meio da adoção de diligências ou quando necessária a aplicação de 

sanções administrativas; 

XIII – Emitir visto nas notas fiscais/faturas/recibos de compras e/ou serviços, mediante prévio atesto do 

cumprimento das obrigações que incumbem à contratada pelo fiscal do contrato. 

 

Art. 3º. São atribuições do(a) fiscal do contrato: 

I – Acompanhar e avaliar constantemente a execução do objeto e obrigações contratuais, aferindo se a 

quantidade, qualidade, prazo e modo da prestação dos serviços e/ou aquisição de bens estão em conformidade 

com as previsões contratuais; 

II – Receber provisoriamente o objeto contratado, ressalvada, quando necessário, a atuação da Comissão de 

Recebimento de bens e/ou serviços; 

III – Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, adotando as 

providências necessárias à regularização das faltas ou defeitos mediante notificação da contratada, bem como 

comunicação formal ao Gestor do Contrato; 

IV – Acompanhar a correção e a readequação de faltas ou defeitos eventualmente cometidos pela contratada; 

V – Elaborar relatório mensal do cumprimento das obrigações contratuais e informar ao Gestor do Contrato 

sobre inadimplementos e ocorrências relativos à execução contratual que não tenha conseguido regularizar junto 

à contratada ou que ela não tenha apresentado solução satisfatória dentro do prazo, ou ainda, quando a frequência 

das ocorrências prejudique a consecução do objeto da contratação, propondo, se necessário, a instauração de 

procedimento para aplicação das penalidades cabíveis; 

VI – Solicitar, justificadamente, ao Gestor do contrato, as alterações contratuais qualitativas e/ou quantitativas 

que entender necessárias para prevalência do interesse público; 

VII – Encaminhar para pagamento as faturas/notas fiscais apresentadas pela contratada, atestando a despesa, 

instruindo com a documentação necessária à fase de liquidação, propondo as glosas administrativas cabíveis e 

com regular cumprimento dos prazos estabelecidos na Resolução nº 32/2016 do Tribunal de Contas do Estado do 

Rio Grande do Norte e alterações posteriores; 

VIII – Acompanhar, durante toda a execução do contrato, a regularidade fiscal, trabalhista, previdenciária e de 

FGTS da empresa contratada, procedendo a notificação imediata, sempre que verificada irregularidades; 

IX – Comunicar, formalmente, ao Gestor do Contrato o fim da vigência do contrato de acordo com o seguinte 

prazo mínimo: 180 (cento e oitenta) dias de antecedência e, caso não seja verificada a possibilidade de 

prorrogação contratual, proceder à instrução de procedimento administrativo para nova contratação, com 

elaboração do documento de formalização da demanda e documentos técnicos necessários à deflagração do 

procedimento licitatório, no prazo mínimo de 210 (duzentos e dez) dias; 

X – Prestar aos órgãos de controle interno e externo todas as informações necessárias relativas ao contrato, 

cumprindo tempestivamente os prazos estabelecidos em lei e regulamentos; 

XI – Abster-se de tomar decisões e adotar providências que ultrapassem sua área de competência. 

 

Art. 4º. O gestor e/ou fiscal do contrato que não observar as normas contidas nesta Portaria, na legislação em 

vigor e nas normativas internas da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e dos órgãos de 

controle externo, poderá ser responsabilizado pelos danos de qualquer ordem causados ao Poder Público. 

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se. Publique-se. Cientifique-se os servidores designados. Cumpra-se. 
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Gabinete do Defensor Público Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês de 

novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Extrato do Termo de Convênio n. 05/2024 - DPE/RN que entre si celebram a Defensoria Pública do Estado do 

Rio Grande do Norte e o Centro Universitário Natalense - UNICEUNA. 

 

Partícipe: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ sob o n. 

07.628.844/0001-20, com sede estabelecida à Rua Sérgio Severo, n. 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, CEP n. 

59.063-380, neste ato representado pelo Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, 

MARCUS VINICIUS SOARES ALVES. 

 

Partícipe: CENTRO  UNIVERSITÁRIO  NATALENSE  -  UNICEUNA,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o 

n. 11.888.849/0003-21, instituição de Ensino Superior mantida pela ASPER ENSINO SUPERIOR DA 

PARAÍBA LTDA., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.888.849/0001-60, com sede na Av. Prudente de 

Morais, nº 4890, Lagoa Nova, Natal/RN. CEP 59063-200, neste ato representada pelo seu diretor, MÁRCIO 

ROBERTO BICO. 

 

Objeto: O presente Termo tem por objeto formalizar e viabilizar as condições básicas para a realização de 

estágios curriculares, obrigatórios ou não, por parte dos estudantes dos cursos técnicos de nível médio e dos 

cursos superiores de graduação e pós-graduação da UNICEUNA junto à Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte, de acordo com as condições e vagas existentes. 

 

Vigência: O presente Convênio terá duração inicial de 05 (cinco) anos, tendo início partir da data de sua 

assinatura, podendo ser rescindido em comum acordo entre as partes, ou unilateralmente, mediante notificação 

escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 

Natal, 13 de novembro de 2024. 

 

 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

 

 

Márcio Roberto Bico 

CENTRO UNIVERSITÁRIO NATALENSE - UNICEUNA. 
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Portaria n° 1661/2024-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 019/2018 – GDPG, de 15 de janeiro de 

2018, 

CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 

Constituição Federal; CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a 

formação educativa dos estudantes acadêmicos, propiciando a complementação do seu ensino teórico com o 

aprendizado prático, conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 

CONSIDERANDO, o requerimento de desistência, destinado à Coordenadoria de Recursos Humanos, 

formulado por candidato(a) classificado(a) na 1ª colocação; 

RESOLVE: 

Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) no IV 

TESTE SELETIVO PARA ESTAGIÁRIOS DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO NA 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO, DENOMINADO DPE RESIDÊNCIA, regido pelo Edital nº 001/2022 

– DPGE/RN, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.275 em 29 DE SETEMBRO DE 2022, para fins de 

formalização de contrato para participação no programa de estágio não obrigatório. 

§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública 

em que tenha realizado a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme 

o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 13 de julho de 2018: 

- Uma (01) foto 3x4 recente; 

- Cópia e original de RG e CPF; 

- Cópia e original de comprovante de residência; 

- Cópia do diploma do curso de nível superior; 

- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 

reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 

- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 

Curso de Pós-graduação. 

- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 

- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 

- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 

- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 

§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente 

na ordem de classificação. 

§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte será feita de acordo com a necessidade dessa. 

§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do 

Termo de Compromisso de Estágio. 

NÚCLEO DE MOSSORÓ/RN 

Ordem de Classificação Nome do(a) candidato(a) 

03° JESSICA MARIA HOLANDA GUIMARÃES 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês 

de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Edital n. 85/2024, de 12 de novembro de 2024. 

A DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL, POR MEIO DA COORDENADORIA DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E PROJETOS, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E EM CONFORMIDADE 

COM O EDITAL Nº 71/2024, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024, ANTE A AUSÊNCIA DE 

RECURSOS/IMPUGNAÇÕES, TORNA PÚBLICO OS RESULTADOS FINAIS DA ETAPA 3 E DA 

SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA ESTAGIÁRIOS(AS) DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA 

CIVIL, NA FORMA ABAIXO: 

I – RESULTADO FINAL DA ETAPA 3: 

 Candidato(a) Entrevista 

1 Rafael Araújo de Souza Não apto 

2 Napoleão José Silva Diógenes Apto 

3 Matheus César de Souza Silva Não apto 

4 Jatniel Santos da Cunha Apto 

5 Rivan Rodrigues da Silva Apto 

6 Felipe de Oliveira Martins Apto 

7 Juliana Tenório da Silva Não apta 

 

II – RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO SIMPLIFICADA: 

 Candidato(a) Nota Final 

1 Napoleão José Silva Diógenes 7,09 

2 Jatniel Santos da Cunha 5,88 

3 Rivan Rodrigues da Silva 5,74 

4 Felipe de Oliveira Martins 5,63 

 

III – DISPOSIÇÕES FINAIS: 

III.1 A validade do procedimento seletivo é de 01 (um) ano, a contar da data da homologação do resultado final, 

prorrogável por igual período, podendo ser realizado novo certame antes de findo o prazo, caso exaurido o 

cadastro de reserva. 

Natal/RN, 12 de novembro de 2024. 

 

 

Larissa Dantas Benevides da Cruz 

Coordenadora de Engenharia, Arquitetura e Projetos 
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Portaria nº 1.636/2024 - SDPGE 

 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 

2022, 

CONSIDERANDO as férias concedidas à Defensora Pública HISSA CRISTHIANY GURGEL DA NÓBREGA, 

matrícula n° 203.627-4, titular da 2ª Defensoria Criminal de Mossoró/RN, para o período 18 de novembro a 2 de 

dezembro do ano em curso, através de decisão proferida nos autos do processo administrativo n° 

06410018.001861/2024-56; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, em substituição, a Defensora Pública SUYANE IASNAYA BEZERRA DE GÓIS 

SALDANHA, matrícula nº 197.767-9, titular da 2ª Defensoria Pública Cível de Mossoró/RN, para atuar como 

coordenadora do Núcleo Sede da Defensoria Pública de Mossoró/RN, no período de 18 de novembro a 2 de 

dezembro do ano em curso. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos doze dias do mês 

de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Marcus Vinicius Soares Alves 

Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n° 1.646/2024-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO que a Defensora Pública titular da 10ª Defensoria Cível de Natal/RN encontra-se afastada de 

sua atuação ordinária, por estar exercendo as funções de Defensor Assessor do Gabinete da Defensoria Pública- 

Geral deste Estado; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR, por substituição automática, o Defensor Público RODRIGO GOMES DA COSTA LIRA, 

matrícula nº 203.626-6, titular da 17ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, para substituir, cumulativamente 

com o exercício das atividades do órgão de atuação do qual é titular, do período de 20 a 31 de dezembro do ano 

em curso, a 10ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, em todas as suas atribuições, em conformidade com o 

§1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei Complementar Estadual 

nº 645/2018. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês 

de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 
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Portaria n° 1.649/2024-SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e Portaria n° 035/2022 – GDPGE; 

CONSIDERANDO alteração das férias concedidas para a Defensora Pública ELIS NOBRE SOUTO, matrícula 

nº 215.387-4, titular da Defensoria Pública de Macau/RN; 

RESOLVE: 

Art. 1º. REVOGAR a Portaria de no 1.470/2024 – SDPGE, publicada no Diário Oficial do Estado em 24 de 

outubro de 2024, edição de no 15.780, que , a Defensora Pública CAMILLA MOTTA MEIRA PIRES, matrícula 

nº 215.381-5, titular da Defensoria Pública de Pendências/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício 

das atribuições do órgão de atuação do qual é titular, no período compreendido entre de 18 de novembro de 2024 

a 2 de dezembro do ano em curso, a Defensoria Pública de Macau/RN, em todas as suas atribuições. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês 

de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro. 
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